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TERMO DE RESCISÃO DE CONTRATO TEMPORÁRIO DE TRABALHO 
 

 

 

 

As partes contratantes do CONTRATO DE TRABALHO TEMPORÁRIO Nº 
01/2020, de um lado a CÂMARA MUNICIPAL DE GUARACIABA, CNPJ nº 26.151.795/0001-22, 

qualificada como CONTRATANTE e, de outro lado, a Srª DARA MARIA LOPES, CPF nº 701.698.856-50, 

qualificada como CONTRATADA, em razão da comunicação de iniciativa única e exclusiva da 
CONTRATADA, manifestando o interesse de rescisão unilateral do contrato, na forma da Cláusula 

Sétima, inciso III, resolvem RESCINDIR o Contrato de Trabalho nº 01/2020 a partir do dia 
18/08/2020, sem direito a indenizações de parte a parte, sendo que a CONTRATANTE dispensa o 

prazo de comunicação com antecedência de 30 (trinta) dias, previsto na Cláusula Sétima, § 1º do 

instrumento. 

 

Por ser verdade, firmam o presente termo de rescisão, para que 

produza seus efeitos legais. 

 

Guaraciaba, 18 de agosto de 2020. 

 

 

 

 

 
                                                                                

___________________________                                 __________________________ 
       CONTRATANTE                                                     CONTRATADA  
Roberto de Souza Castro                                             Dara Maria Lopes 

         Presidente                                                       CPF nº 701.698.856-50 

 

 

                                                                                                                                                         

__________________________                         _________________________ 

Testemunha                                                      Testemunha 
Elisvania Aparecida Rosa silva                               Hortensia Martins da Silva 
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COMUNICAÇAÕ DE RESCISÃO DE CONTRATO TEMPORÁRIO DE TRABALHO 
 

 

 

 

Eu, DARA MARIA LOPES, CPF nº 701.698.856-50, qualificada como 

CONTRATADA no CONTRATO DE TRABALHO TEMPORÁRIO Nº 01/2020, firmado com a CÂMARA 
MUNICIPAL DE GUARACIABA, CNPJ nº 26.151.795/0001-22, qualificada como CONTRATANTE, 
INFORMO que desejo a rescisão unilateral do contrato a partir do dia 18/08/2020, na forma da 

Cláusula Sétima, inciso III, pois, por motivos particulares, não tenho mais interesse em continuar 

prestando os serviços contratados.  

 

Peço, ainda, para ser dispensada do cumprimento do prazo de 

comunicação com antecedência de 30 (trinta) dias, previsto na Cláusula Sétima, § 1º do contrato. 

 

 

 

 

 

Guaraciaba, 18 de agosto de 2020. 

 

 

 

 

 

_____________________________ 
Dara Maria Lopes 

 

                                                                  CPF nº 701.698.856-50 


